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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

Na J-5g /2018-GAG Brasília, a,g de junho de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para,
submeter à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que,"Zns//fu/ a
Gratificação de Fiscalização de Trânsito em período de descanso no âmbito do
Departamento de Estudas de Rodagem do Distrito Federal(DER-DF) e do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal(DETRAN-DF "

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade,
solicito, com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente
Proposição seja apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

!0DRIG0 ROlIEMBERG
Governador

Õ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DiSTRiTOFEr.
2Q61/201B

PROJET0 DE LEI NO , - ''
(Autoria: Poder Executivo)

Institui a Gratificação de Fiscalização
de Trânsito em período de descanso no
âmbito do Departamento de Estudas
de Rodagem do Distrito Federal (DER-
DF) e do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal(DETRAN-DF).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica instituída, no âmbito do Departamento de Estudas de Rodagem
do Distrito Federal (DER/DF) e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal
(DETRAN/DF), a Gratificação de Fiscalização de Trânsito em período de descanso,
obedecidas as disposições estabelecidas nesta Lei.

Art. 2o Serão disponibilizadas, mensalmente, 850 cotas ao DER/DF e 1.750
cotas ao DETRAN/DF da Gratificação de Fiscalização de Trânsito em período de
descanso.

Art. 3o Fica a Gratificação de Fiscalização de Trânsito em período de
descanso concedida aos agentes de trânsito rodoviários e agentes de trânsito que
estiverem de folga e exercerem atividade de fiscalização e policiamento,
devidamente lotados nas unidades vinculadas à Superintendência de Trânsito
(SUTRAN) do DER/DF e Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito
(DIRPOL) do Dn'RAN/DF, observado o disposto na Lei Complementar no
840/2011.

Art. 4o Caberá ao DER/DF e ao DETRAN/DF realizar a convocação dos
agentes de trânsito rodoviário e agentes de trânsito interessados em participar da
Gratificação de Fiscalização de Trânsito em período de descanso, os quais deverão
estar previamente cadastrados no banco de dados das respectivas autarquias,
conforme definido em regulamento.

Ait. 5o A cota da Gratificação de Fiscalização

descanso será devida no valor de R$ 300,00. l\
de Trânsito em período de
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

$ 1o O valor correspondente será devido ao agente de trânsito rodoviário e
agente de trânsito que trabalhar 7 horas de serviço no mês de referência,
conforme definido nas escalas de serviço previamente aprovadas pelo DER/DF e
DETRAN/DF

6 2o Excepcionalmente, no caso de ocorrer períodos inferiores a 7 horas e
superior a 2 horas de serviço prestado, será devido o valor proporcional ao
período efetivamente trabalhado.

g 3o Não será devido o pagamento da referida cota caso seja prestado
serviços em jornada inferior a duas horas.

Art. 6o O pagamento dos valores da Gratificação de Fiscalização de Trânsito
em período de descanso será efetuado juntamente com a remuneração do mês
subsequente à sua prestação.

Art. 7o Os valores estabelecidos por esta Lei

l não se incorporam à remuneração do servidor para quaisquer efeitos;

11 - não poderão ser utilizados como base de cálculo para quaisquer outras
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria,
pensões, férias e décimo terceiro salário.

Art. 8o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos
recursos próprios do Dn'RAN/DF, sendo que o valor referente ao DER/DF deverá

ser compensado mediante convênio entre as autarquias.

Pa/iignaÁo z;nüo. O DER/DF poderá a qualquer tempo se desvincular das
ações de policiamento e fiscalização definidas pelo DETRAN/DF mediante
assunção do custo do serviço em questão.

Ait. 9o O Poder Executivo fixará as normas complementares necessárias à
aplicação desta Lei a partir de 180 dias.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. ll Revogam-se as disposições em contrário

Folha



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

EXPOSIÇÃO DEMOTIVOS Poli'ld }lo J 8'Zi
'' ;'''''\

.LÓ.leia:s...J
..MBlt@:yq iReferência: Processo n' 055.016310/2017

Assunto: Gratificação de Fiscalização de Trânsito em Período de Descanso

Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública,
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,.- '.,.08. O Departamento Nacional de Trânsito (Denatran), recomenda que os orgaos
de trânsito possuam em seus quadros funcionais OI (um) agente de trânsito para cada
conjunto de 1 .000 (um mil) veículos, escalados exclusivamente para fiscalizar o trânsito daa e

a:::g::iZi: g :3=hEEF:'=,:m s:
10. Nesse diapasão, o Detran/DF deveria possuir. pelo menos, 1.650 (um mil e

seiscentos e cinquenta) agentes para operar o sistema de policiamento e fiscalização do
trânsito do Distrito Federal porém, atualmente dispõe tão-somente de 400 (quatrocentos)
servidores atuando diretamente nessa atividade. ~ ' ''' ''- ''--'

. ll Nada obstante, a Autarquia vem desdobrando ações intensas para atender às

públdemandas de missõeslde trânsito determinadas pela Secretaria de Estado de Segura nça

12. Entretanto, apesar da atuação efetiva que desempenha no sistema de trânsito
do Distrito Federal, o Detran/DF verifica que númerosos motoristas imprudentes
continuam impunemente burlando as leis de trânsito e, por consequência, levando a óbito
pessoas Inocentes. Segundo as estatísticas oficiais os acidentes de trânsito ocorridos nas
vias do Distrito Federal atingem índices alarmantes. ' '' "

13. Somente no ano de 2016 foram a óbito 365 pessoas, resultado em maior
parte pela imprudência dos motoristas, muitas vezes dirigindo o sob efeito de álcool ou
desrespeitando as normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro -- CTB

20). lv ue lu,z/'70 rlo comparativo em relação ao ano de 2015. Boletins anexos (fls 18a

14. Por essa razão. o Estado tem notabilizado esses acidentes com reflexos
negativos no sistema de saúde pública, vez que, além do dano irreparável causado às
famílias das vítimas. anota-se um alto custo social e económico à população do DF

15. No ano de 2013 foram realizados 5.788 (cinco mil setecentos e oitenta e oito)
eventos públicos com alterações diretas no sistema viário. Em 2016 esse número elevoul.

de 49,79% (fls.(oito mil seiscentos e setenta) eventos. Em três anos, houve um aumento

16. Somente no interstício janeiro/2017 a abril/2017, o Detran/DF e a Polícia Militar
prestaram atendimento a 3.593 (tr?s mil quinhentos e noventa e três) eventos públicos.

Ellgls H=ág' U$:1::3gB,wlê'%'ÉáfjtEÊ
17. O Quadro de Eventos Cadastrados na SSP/DF, que alude ao mês de

maio/2017 (fls. . 27 a 65) demonstra uma quantidade extremamente alta de eventos
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24. Destarte, este Projeto de Lei consubstancia contingências nOSiti\fâs em
areassociais importantes: saúdeesegurança pública. ' '' r'-'''' ';--'
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DEPARTAMENTO DE TF{ÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
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Brasília/DF, 19 de junho de 2018
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Interessado: Departamento de Trânsito do Distrito Federal /

Departamento de Estudas e Rodagens '
Referência: Processo n9 055.016310/2017 ''

Assunto: Gratificação de Fiscalização de Trânsito em Período de Repouso
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Impacto Anual Orçamentário-Financeiro - Em Reais (R$)

2018

R$ 4 680:000,00
2019

2020
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Brasílh%Ê)l:\.. {~de juçlXO de 2018

.««JhÚhàÜi....,
Departamento de Trânsito do Distrito Federal

Diretor-Geral
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'q r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

< CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 2.061/18 que "institui a
gratificação de fiscalização de trânsito em período de descanso no âmbito

do departamento de estudas e rodagem do distrito federal - DERDF e do
departamento de trânsito do Distrito Federal DETRANDF"

Autoria: Poder Executivo

h

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa,

informando que a matéria tramitará, em Regime de Urgência (art. 73 da
LODF), em análise de mérito, na CAS (RICL, art. art. 64, $ 1e, 1) , em análise

de mérito e admissibilidade, na CEOF(RICL, art. 64, $ 1Q, ll e, em análise de
admissíbilídade CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 29/06/18

'1

MARCELO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial
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'Setor r'íQtncolo l..egislatívo
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